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ATOS DO PODER EXECUTIVO – DECRETOS   

DECRETO Nº 1.997, 02 DE JUNHO DE 2025. 

Convoca a XII Conferência Municipal de Assistência Social, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI, do art. 65, e a alínea “i” do inciso I, do art. 90, 

da Lei Orgânica do Município, e, em conjunto com o Conselho Municipal de Saúde criado pela Lei Municipal nº 1256, de 06 de março de 1991, no uso de suas atribuições, e; 

Considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social no município; 

Considerando o que determina a Lei Orgânica de Assistência Social nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, a qual determina a criação da Conferência Municipal de Assistência Social em todos os 

âmbitos de governo; 

Considerando, ainda, outros benefícios associados às ações de Assistência Social que se originarão a partir da Conferência Municipal de Assistência Social, DECRETA: 

Art. 1º Fica convocada a XII Conferência Municipal de Assistência Social do Município de Presidente Olegário, a ser realizada no dia 04 de julho de 2025, das 12h às 17h, no Rotary Club de 

Presidente Olegário/ MG, situado na Rua Alvarino Ferreira, 131, Bairro Aeroporto. 

Art. 2º O tema central da Conferência será: "20 anos do SUAS: Construção, Proteção Social e Resistência”. 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 02 de junho de 2025.  

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 1.998, 04 DE JUNHO DE 2025. 

Altera a redação do Decreto nº 1.615, de 17 de abril de 2023, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 65, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA:   

Art. 1º  Fica alterada a redação do §2º e acrescido o §3º, no art. 4º, do Decreto nº 1.615, de 17 de abril de 2023, que a passará a vigorar com a seguinte redação: 

“.................................................................................................... 

§2º As despesas de pedágio e estacionamento, que ocorrerem na viagem, desde que possível a previsão dos valores, serão pagas antes da viagem, mediante a posterior apresentação das notas fiscais 

ou recibos, devidamente preenchidas com itinerário, placa do veículo e assinatura do recebedor. 

§3º As despesas com transporte e serviços emergenciais de borracharia, que ocorrerem durante a viagem, serão reembolsadas mediante a apresentação de notas fiscais ou recibos, devidamente 

preenchidos com itinerário, placa do veículo e assinatura do recebedor.” 

Art. 2º  Permanecem inalterados os demais artigos do Decreto nº 1.615, de 17 de abril de 2023. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Olegário/MG, 04 de junho 2025. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

DECRETOS CONTABILIDADE  

DECRETO No:01995   /2025 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3749 / 2024 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

anulação parcial ou total de dotação conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12                                      Educacao  

12.122                                  Administracao Geral  

12.122.1201                             GESTÃO DA POLÍTICA EDUCACIONAL  

12.122.1201.2078                        MANUT COORD SUP SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  

3.3.90.30.00               103  Material de Consumo                                               7.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        7.000,00 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.122                                  Administracao Geral  

10.122.1002                             GESTÃO DA POLITICA DE SAÚDE  

10.122.1002.2122                        MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  

3.3.90.30.00               303  Material de Consumo                                             23.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                       23.000,00 

3.3.90.39.00               306  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica             10.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                      10.000,00 

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2027                        MANUTEÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA  

3.3.90.30.00               321  Material de Consumo                                             55.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                      55.000,00 

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2304                        MANUT ATIV. CAPS I  

3.3.90.39.00               388  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica               9.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        9.000,00 

02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE DESENVOLV. SOCIAL  

02.06.04                                  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

08                                      Assistencia Social  

08.244                                  Assistencia Comunitaria  

08.244.0801                             PROTEÇÃO SOCIAL  

08.244.0801.2138                        MANUTENÇÃO DAS ATIVID. ABRIGO MUNICIPAL  

3.3.90.30.00               488  Material de Consumo                                               3.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        3.000,00 

02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISM  

15                                      Urbanismo  

15.452                                  Servicos Urbanos  

15.452.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA  

15.452.1501.2046                        MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS  

3.3.90.39.00               594  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica               4.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        4.000,00 

02.09                                     SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPORTES  

02.09.01                                  COORD. SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPOR  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2049                        MANUT. ATIV. SEC. ESTRADAS E TRANSPORTE  

3.3.90.30.00               640  Material de Consumo                                           345.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                    345.000,00 

26                                      Transporte  

26.782                                  Transporte Rodoviario  

26.782.2601                             INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA  

26.782.2601.2053                        MANUT DOS SERVIÇOS DE ESTRADAS VICINAIS  

3.3.90.39.00               658  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica               3.000,00 

1.720.000.0000 Transf.União Ref.Part.Explor.Petr Rec                                      3.000,00 

02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE DESENVOLV. SOCIAL  

02.06.01                                  COORD.SECRETARIA DE DESENVOLV. SOCIAL  

04                                      Administracao  

04.122                                  Administracao Geral  

04.122.0402                             PLANEJAMENTO E GESTÃO  

04.122.0402.2007                        MANUT ATIVID SECRET DESENV. SOCIAL  

3.3.90.93.00               782  Indenizações e Restituições                                         500,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                            500,00 

TOTAL DOS CRÉDITOS: R$459.500,00 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64:  

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.04                                     SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO  

02.04.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12                                      Educacao  

12.361                                  Ensino Fundamental  

12.361.1202                             PROMOÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMENTA  

12.361.1202.1755                        CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIÇÃO ESCOLAS  

4.4.90.51.00               113  Obras e Instalações                                                   7.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         7.000,00 

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2027                        MANUTEÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA  

3.1.90.11.00               317  Vencimentos e Vant. Fixas- Pessoal Civil    10.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                      10.000,00 

10.301.1001.2123                        MANUT EMULTI - EQUIPE MULTIPROFISSIONAL  

3.1.90.04.00               347  Contratação por Tempo Determinado                 77.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                      77.000,00 

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2304                        MANUT ATIV. CAPS I  

3.1.90.04.00               381  Contratação por Tempo Determinado                 10.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                      10.000,00 

02.06                                     SECRETARIA  MUNIC. DE DESENVOLV. SOCIAL  

02.06.01                                  COORD.SECRETARIA DE DESENVOLV. SOCIAL  

16                                      Habitacao  

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-presidente-olegario-mg
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8742.htm
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16.482                                  Habitacao Urbana  

16.482.2802                             PROGRAMA DE MELHORIA DE HABITAÇÕES URBA  

16.482.2802.2998                        DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO  

3.3.90.32.00               451  Material, Bem ou Serviço p/Dist.Gratuita             3.500,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                        3.500,00 

02.08                                     SEC. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

02.08.01                                  COORD. OBRAS, LIMPEZA PUBLI. E URBANISM  

15                                      Urbanismo  

15.122                                  Administracao Geral  

15.122.1502                             MANUT. E CONSERVAÇÃO DOS SERVIÇOS PUBLI  

15.122.1502.2145                        CONSTR. MANUT. REFOR. MODERNIZAÇÃO DE P  

4.4.90.51.00               575  Obras e Instalações                                                   4.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                         4.000,00 

15.451                                  Infra-estrutura Urbana  

15.451.1501                             INFRA-ESTRUTURA URBANA  

15.451.1501.1752                        PAVIMENTAÇÃO/RECAPEA/DRENAGEM VIAS PÚBL  

4.4.90.51.00               577  Obras e Instalações                                                  3.000,00 

1.720.000.0000 Transf.União Ref.Part.Explor.Petr Rec                                      3.000,00 

02.09                                     SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPORTES  

02.09.01                                  COORD. SEC. MUN. DE ESTRADAS E TRANSPOR  

26                                      Transporte  

26.782                                  Transporte Rodoviario  

26.782.2601                             INFRA-ESTRUTURA VIÁRIA  

26.782.2601.2053                        MANUT DOS SERVIÇOS DE ESTRADAS VICINAIS  

3.3.90.39.00               658  Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica           345.000,00 

1.500.000.0000 Recursos não vinculados de Impostos                                    345.000,00 

TOTAL: R$459.500,00 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 2 DE  JUNHO  DE 2025 

 

DECRETO No:01996   /2025 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL 

ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

O PREFEITO MUNICIPAL de PRESIDENTE OLEGARIO,  no uso de suas atribuições 

legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, Lei Municipal Nº 3749 / 2024 

CONSIDERANDO: Abertura de crédito adicional suplementar com origem de recurso por 

superávit financeiro conforme lei orçamentária anual. 

DECRETA:   

Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes 

dotações do orçamento vigente: 

02                                        PREFEITURA MUNICIPAL  

02.05                                     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

02.05.01                                  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10                                      Saude  

10.122                                  Administracao Geral  

10.122.1002                             GESTÃO DA POLITICA DE SAÚDE  

10.122.1002.2122                        MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE  

3.3.90.14.00               302  Diárias - Pessoal Civil                                               2.005,00 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              2.005,00 

10.301                                  Atencao Basica  

10.301.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.301.1001.2027                        MANUTEÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA  

3.3.90.30.00               321  Material de Consumo                                               3.838,20 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              3.838,20 

10.302                                  Assist. Hospitalar e Ambulatorial  

10.302.1001                             SAÚDE PARA TODOS  

10.302.1001.2304                        MANUT ATIV. CAPS I  

3.3.90.30.00               386  Material de Consumo                                               1.079,68 

2.621.000.0000 Transf. Fundo/Fundo Recur. SUS                                              1.079,68 

TOTAL: R$6.922,88 

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o 

abaixo descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64. 

Por Superavit Financeiro: R$6.922,88 

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de 

sua publicação. 

PRESIDENTE OLEGARIO, 2 DE  JUNHO  DE 2025 

 

ERRATA  

ERRATA À INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA ADICIONAL DA DISPENSA DE VALOR 025/2025 

Dispensa de Valor Nº.: 025/2025 

Objeto Contratual: Contratação de empresa técnica especializada para elaboração do valor da Terra NUA – VTN do Município, com Metodologia adequada e fundamentada em normas 

técnicas e legais. 

A Pregoeira e equipe de apoio, nomeados pela Portaria Municipal 022/2025, no uso de suas atribuições legais, RETIFICA à intenção de recebimento de propostas adicionais da dispensa de valor 

025/2025, que tem por objeto a Contratação de empresa técnica especializada para elaboração do valor da Terra NUA – VTN do Município, com Metodologia adequada e fundamentada em 

normas técnicas e legais. 

Verificando a respectiva de intenção de recebimento de propostas adicionais foi constatado alguns equívocos, sendo que: 

Onde se lê: “ ... nomeada pela Portaria nº 020/2025 ....”. 

Leia-se: “... nomeada pela Portaria nº 022/2025 ...”. 

Onde se lê: “O prazo de entrega do serviço e da substituição do compressor é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço. As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega/serviço 

podem ser enviadas ao e-mail tributacao@po.mg.gov.br.”. 

Leia-se: “O prazo de entrega do serviço é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço. As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega/serviço podem ser enviadas ao e-mail 

fazenda@po.mg.gov.br.”. 

Estando, portanto retificado à intenção de propostas adicionais, assina a Comissão de Licitação da portaria 022/2025 a presente errata a Dispensa de valor nº. 025/2025. 

Monize Angela de Andrade                                                                  Luciana Cesaria da Silva Souza                                                                  Stephany Amancio Queiroz 

                       Agente de Contratação                                                                                      Equipe de Apoio                                                                                           Equipe de Apoio 

 

EXTRATOS  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2024, referente ao PL nº 039/2024 – PE nº 

023/2024 – SRP nº 018/2024, cujo objeto é o registro de preços destinado a futura, eventual e parcelada locação de máquinas e veículos para execução de serviços da secretaria municipal de estradas e 

transportes do município de Presidente Olegário/MG, retificando e ratificando a referida ATA através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 17/05/2025 findando em 

17/05/2026. Fornecedor: 5*.9**.5*6 WARLEY DOS REIS ANDRADE. Data: 16/05/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2024, referente ao PL nº 039/2024 – PE nº 

023/2024 – SRP nº 018/2024, cujo objeto é o registro de preços destinado a futura, eventual e parcelada locação de máquinas e veículos para execução de serviços da secretaria municipal de estradas e 

transportes do município de Presidente Olegário/MG, retificando e ratificando a referida ATA através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 17/05/2025 findando em 

17/05/2026. Fornecedor: 5*.3**.1*7 CARLOS MARCELO TOLENTINO. Data: 16/05/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2024, referente ao PL nº 039/2024 – PE nº 

023/2024 – SRP nº 018/2024, cujo objeto é o registro de preços destinado a futura, eventual e parcelada locação de máquinas e veículos para execução de serviços da secretaria municipal de estradas e 

transportes do município de Presidente Olegário/MG, retificando e ratificando a referida ATA através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 17/05/2025 findando em 

17/05/2026. Fornecedor: ABS MAQUINAS AGRICOLAS E DE INFRA-ESTRUTURA LTDA. Data: 16/05/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 079/2024, referente ao PL nº 039/2024 – PE nº 

023/2024 – SRP nº 018/2024, cujo objeto é o registro de preços destinado a futura, eventual e parcelada locação de máquinas e veículos para execução de serviços da secretaria municipal de estradas e 

transportes do município de Presidente Olegário/MG, retificando e ratificando a referida ATA através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 17/05/2025 findando em 

17/05/2026. Fornecedor: ESTRADAS TERRAPLENAGEM E INFRA ESTRUTURA LTDA. Data: 16/05/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2024, referente ao PL nº 039/2024 – PE nº 

023/2024 – SRP nº 018/2024, cujo objeto é o registro de preços destinado a futura, eventual e parcelada locação de máquinas e veículos para execução de serviços da secretaria municipal de estradas e 

transportes do município de Presidente Olegário/MG, retificando e ratificando a referida ATA através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 17/05/2025 findando em 

17/05/2026. Fornecedor: MENDES TERRAPLANAGEM LTDA. Data: 16/05/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2024, referente ao PL nº 039/2024 – PE nº 

023/2024 – SRP nº 018/2024, cujo objeto é o registro de preços destinado a futura, eventual e parcelada locação de máquinas e veículos para execução de serviços da secretaria municipal de estradas e 

mailto:tributacao@po.mg.gov.br
mailto:fazenda@po.mg.gov.br
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transportes do município de Presidente Olegário/MG, retificando e ratificando a referida ATA através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 17/05/2025 findando em 

17/05/2026. Fornecedor: 4*.2**.8*6 OLIMPIO DE ARAUJO DA SILVA. Data: 16/05/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2024, referente ao PL nº 039/2024 – PE nº 

023/2024 – SRP nº 018/2024, cujo objeto é o registro de preços destinado a futura, eventual e parcelada locação de máquinas e veículos para execução de serviços da secretaria municipal de estradas e 

transportes do município de Presidente Olegário/MG, retificando e ratificando a referida ATA através da sua prorrogação pelo período de 12 (doze) meses, a partir de 17/05/2025 findando em 

17/05/2026. Fornecedor: RICARDO DA SILVA BRAGA TRANSPORTES. Data: 16/05/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

CONTRATO  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 083/2025 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 083/2025, referente a Dispensa de Valor nº.: 028/2025, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA FRETAMENTO DE ALUNOS-ATLETAS E COMISSÃO TÉCNICA (JEMG), PARA A CIDADE DE SÃO 

GOTARDO/MG, no valor global de R$7.497,60 (sete mil quatrocentos e noventa e sete reais e sessenta centavos). Prazo de vigência 211 (duzentos e onze) dias a contar da data de 03 de junho de 

2025. Fornecedor: STYLE TRANSPORTES E TURISMO LTDA. Data: 02/06/2025. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO – AVISO DE INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA ADICIONAIS 

AVISO DE INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA ADICIONAIS 

Processo Dispensa Eletrônica/ Compra Direta de Valor nº 010/2025  

A Câmara Municipal de Presidente Olegário-MG torna pública a Intenção de recebimento de Proposta Adicional, cujo objeto: RECARGA DE TONER, data limite para a apresentação das propostas 

adicionais até 10/06/2025 até as 16h00min. 

Informações detalhadas de todos os elementos encontram-se disponível no site https://cmpo.mg.gov.br/compra-direta/. Outras informações pelo telefone (34) 3811-1119 ou pelo email 

licitacaocamarapo@gmail.com 

Rosana Pereira dos Reis Santos- Agente de Contratação 

 --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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